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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 

 

 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 069/2026 DE 11 DE 

MAIO 2026. 

 

 

 

 Dispõe sobre a apresentação de 

candidatos classificados no concurso 

público para contratação temporária, por 

tempo determinado, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO 

SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,  

 

• Considerando a necessidade de profissionais para atendimento à demanda 

da prefeitura municipal para vaga temporária no cargo de Professores de 

Anos Iniciais, em virtude a servidores efetivos que estão em cedência, 

readaptados, afastados, cargo comissionado.  

• Considerando que faz se necessário garantir o adequado funcionamento da 

unidade escolar assegurando a continuidade e a qualidade das atividades 

educacionais. 

• Considerando que recentemente foi realizado concurso público para o cargo 

listado em anexo, já tendo sido preenchidas as vagas oferecidas no concurso; 

• Considerando a existência de candidatos habilitados em concurso público 

para os cargos efetivos listado anexo, aguardando nomeação para vagas 

efetivas, portanto, essa chamada será para vagas temporárias e obedece a 

ordem de classificação do Concurso Público; 

• Considerando a autorização legal prevista em Lei Complementar. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 

 

 

     RESOLVE: 

 

I- Chamar os candidatos classificados no Concurso público nº 001.2024, para 

firmar temporariamente contrato de trabalho para a vaga nos cargos 

conforme listado em anexo. 

 

II- Os candidatos interessados em ser contratado temporariamente para 

exercer o cargo listado no anexo I, deverão se apresentar no Departamento 

de Recursos Humanos no prazo de 03 (três) dias uteis a partir da data da 

publicação, sob pena de perderem o direito ao contrato temporário, com os 

documentos listados a seguir: 

1. 01 (uma) Fotos 3 X 4 (recentes e coloridas); 

Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos: 

2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS 

3. Cópia do PIS/PASEP 

4. Documento de Identidade (RG); 

5. CPF; 

6. Título de eleitor; 

7. Certidão de quitação eleitoral; 

8. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro; 

9. Carteira de habilitação – CNH (para o cargo exigido); 

10. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino; 

11. Comprovante de endereço atualizado; 

12. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

13. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo) 

14. Comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da 

Carteira de Registro nos conselhos, devidamente acompanhada da 

certidão de situação de regularidade (Quando exigido para o cargo); 

15. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo 

na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere 

impedimento legal (modelo em anexo); 

16. Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade (modelo 

em anexo); 

17. Termo de interesse no cargo preenchido e assinado pelo candidato 

ANO: XXI Edição Nº 2873 12/05/2026

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE | VALIDE EM: https://diario.inf.br/nhs/public/validar/diario/2768 | ID: FD669B5F3594



 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 

 

 

(modelo em anexo);                                                                       

Certidão de Antecedentes criminais, emitida por órgão competente; 

Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico; 

 
Documentos para requerimento de abono família: 

1- Certidão de Nascimento de filhos com até 14 (catorze) anos ou 

inválido de qualquer idade, se tiver; 

2- CPF. 

 

 

Novo Horizonte do Sul - MS, 11 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 

 

 

ANEXO I 

 

Relação dos candidatos classificados, a serem chamados para se 

apresentar para firmar contrato temporário. 

 

 

 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 

                                          
                                 

INSCRIÇÃO                            NOME           CARGO CLASS. 

20241140960                     Eneide Deola Professor Anos Iniciais       11º 

20241040434             Fabrícia Neres Fernandes Professor Anos Iniciais       12º 

20241040742                Neiva Gubert Camargo Professor Anos Iniciais       13º 

 

 

 

 

 

 

                               Novo Horizonte do Sul, 11 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                              Aldenir Barbosa do Nascimento    

                                                         Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

                    RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS POR CARGO 
 
 

ENSINO SUPERIOR 
  

 
 
 

       PROFESSOR DE ANOS INICIAIS  

EXAMES 

 

 
Avaliação Clínica Ocupacional. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

 

 

 

PORTARIA Nº 395/2026 DE 11 DE MAIO DE 2026. 

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL-MS, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e, 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração; 

RESOLVE: 

Art.1º- Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor RAFAEL JÚNIO ALVES DE SOUZA, matrícula nº 3297, 

Gerência Municipal de Governo, para a Contratação de empresa de notória especialização para a prestação de 

serviços técnicos de gestão e assessoria estratégica em projetos de transferências de recursos, compreendendo o 

planejamento, elaboração, submissão e monitoramento de propostas e planos de trabalho, junto às plataformas 

governamentais e órgãos da administração pública federal, com o acompanhamento processual e suporte técnico 

presencial, para o cumprimento de exigências e orientações para a execução dos objetos pactuados em observância 

às legislações pertinentes, com fundamento no artigo 74, inciso III, alíneas “c”, “f”, e § 3º da Lei n. 14.133/21, 

conforme período vigente do CONTRATO Nº 54/2026. 

 

Art. 2º- Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do 

encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for compatível 

com o contrato em execução: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor 
do contrato não seja ultrapassado; 
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as eventuais 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada; 
VIII – Manter, sob sua guarda, quando necessário, cópia dos processos de contratação;  
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato; 
XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual. 
Art. 3º- Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após a ciência de sua 
nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com 
sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do 
objeto a ser fiscalizado. 

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 
ao Contrato sob fiscalização. 

Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Novo Horizonte do Sul/MS, 11 de maio de 2026. 
 
 
 

Aldenir Barbosa do Nascimento 

Prefeito Municipal 
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Telefones Úteis

Prefeitura de Novo Horizonte do Sul (67) 4042-7080

APAE (67) 3447-1350

Escola Municipal Profº Eduardo Pereira Calado (67) 9 9678-9554

CEI - Centro de Educação Infantil (67) 9 9699-4872

Conselho Tutelar (67) 99804-3748

Hospital e Maternidade Novo Horizonte do Sul (67) 9 8114-3951

Iagro (67) 3447-1199

Polícia Militar (67) 9 9933-2832

ESTE DOCUMENTO FOI ASSINADO DIGITALMENTE POR NHS ENTERPRISE
PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE ACESSE: https://diario.inf.br/nhs/public/validar/diario/2768
ID DE RASTREABILIDADE: FD669B5F3594


